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coNrrssÃo DEJUSTTÇÀ E REDAÇÃo

PÂRECER N" 23, de 2t)19.
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PROPONENTE: Serginho Ribeiro/PPL

RELÀTOR: Rafael Brugncrotto/PSl)

EMEN'IA: Ínstitui r.ro Calerrdário Oflcial de Lvcntos do N{Luricíoio de (laircavcl, o cvcnto "Ilrjotláveis Motors"

I'ÀREL]EJi{ F,{VORÀIEL

r - FullDÂMENTÀÇÃo Evoro Do REr-AiroR

Competc à Comissào de Justiça e Redaçào opinar sobre Çs êspectos constir.rciona.is, legais,

regimentais e a boa técuica legislanva das ptoposições,

O proieto apresentado tem a finalidade dc instinú no Calenclário Oficial <.1c Eventos do trlunicípic, de

Cascavel, o eveoto "Indornár.eis Motors", a sct rcaLizado no mês de abril clc cada ano.

Segundo a justificativa, o evento foi criado pâra congregâr diíerentes rnoto clubes de todo o mundo c, já se

consolidou como um cvcnto tadicional em Cascavel, de reconhecida responsabüdade social e culrural.

,,\ Constituiçào Federal nâo inpede à matória mcnci,rnada, bem ainda, aão há rcserva Ce Poder quanto às datas

colneillo-r"Âttvâ:l
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Preconiza o arugo 30, inciso I, da Carta Magna que os municípios têm autonomie para legislar sobre assuntos

dc interesse local, pot conscguinte, é admissívcl kgislar a respeito da matéria supra, pois, cada ente federaúvo apreende

autonomia para fixat as datas comemorativas que íazcm parte da sua história local e lhe são ocortunas.

Portanto, após avaüar â matéria como Relator, Íros tcrmos do artig,r 38 Lap,/t, do RegimeÍ]to Interoo, nào se

vedficam impedimcntos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do pressnte Proieto de Lei, deste modo,

manifesto o meu voto FÂVOnÁvgl,

II - YOTC} DA COMISSÃO

A Comissâo de Justiça e Redaçào pot mcio dos seus Vereadorcs acoinpanham o voto do Eminente Relator c

opinam pelo voto FÀVORTIIIEL ao Projeto de Lei.

E o Parecer, Sala das Comissões Petrnancntes

Cascavcl, 18 de íevereLo de 2019
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